
MI I STÉRIO PÚBLICO DA U IÃO
MINI ST ÉRIO P ÚBLICO DO DISTRI TO FEDE RA L E T ERRI T ÓRI OS

PROC RAD ORI A-G ERA L DE J USTI ÇA

PORT ARI A NU C0 9'1 DE .l 'l DI<: J ANEIRO DE 2016.

O PROCURADOR-GERAL DE .JUST IÇA DO DISTRIT O FEDE RAL
E TERR ITÓRIOS, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar n." 75. dc
20 de maio de 1993, e tendo em vista o que consta do processon." 08 191.003104/20 16-53.

CO SIDERA DO que o Promotor de Justiça Adjunto Marcelo Henr ique
de Azevedo ouza, matrícula 10096, substituirá o interessado durante o período de gozo da
Licença-Prêmio,

RESO LVE:

Concede r ao Promotor de Justiça deste Ministério Público PAULO
BE lEDIT O DE FREITAS J 10R, 10 (dez) dias de licença-prêmio por tempo de
serv iço, a serem usufruídos durante o período de 15/02/2016 a 24/02/20 16, referentes ao10
quinquêni o de efetivo exerci i li I seja de 09/08/2005 a 07/08/20 IO. com fundamento
no art. 222,111, 3° "c" da e' Com ementar n° 75, de 1993 e art. 2° da Portaria PGR n°
705/2012, alterada pelaPortas /PGR n I 2, de 24/2/20J4.

ra-se e publique-se.
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